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1. DO OBJETO:

1.1 Aquisição de 14 molduras de alumínio com vidro nas dimensôes 40x50, junto com
fotografias reveladas nas dimensÕes de 30x40, visando atender as necessidades do
Gabinete do Prefeito.

2. DA JUSTIFIGATIVA:

2.1 Justifica-se a aquisição das molduras e fotografias, com base na troca da administração
pública municipal, surgindo desta forma a necessidade de substituir a identificaçáo do
Gestor do Município nos prédios onde sediam os serviços públicos ofertados por esta
prefeitura.

3. ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

4. DO RECEBIMENTO EACEITAçÃO:

4.1 Os objetos serão recebidos em caráter provisório, para inspeção de conformidade,
certificação de qualidade exigida, se está em perfeito funcionaqnento ou conservação.

4.2Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida, não conformidade e não
estando em conformidade, seja por qualquer motivo, os objetos serão recusados, devendo
ser trocados sem qualquer onerar qualquer ônus para a contratante.

4.5 Os objetos deveráo ser encaminhados a contratante, em suas embalagens originais,
sem qualquer tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e perfeita lacração, não
apresentando menos sinal de violaçáo, por garantia de qualidade e conservação.

S.OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

5.1 - A empresa contratada Íicará obrigada a trocar, imediatamente, os objetos que vierem
a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

ITEM COD. TCE DESCRTçÃO QTO

00026377 AOUIS|ÇÂO DE ,I4 MOLDURAS DE ALUMINIO COM VIDRO NA
DIMENSÃO 4OX5O, JU.NTO COM FOTOGRAFIAS REVELADAS NAS
DIMENSÔES DE 3OX4O.

14

TERMO DE REFERÊruCN

4.3 O recebimento provisório será em prazo de 10 dias, para a devida inspeção pelo setor
e pessoa responsáveis, o qual serão indicados pela contratante.

4.4 A aceitaçâo será realizada, após atestada a conformidade pelo fiscal responsável, não
obrigando a contratante a permanecer com os objetos deflnitivamente, caso esse venha a
apresentar problemas de fábrica e ou mau funcionamento, devendo a contratada substitui-
lo, nas mesmas condições do item

5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
do fornecimento dos objetos, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega deles.
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5.3 - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam
causados à Contratante ou a terceiros.

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execuçáo do objeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condiçôes, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicaçÕes da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
com uma versão em português;

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

p.

5.8 - Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo
máximo de 3 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do
presente processo;

5.10 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

5.11 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍlcaçâo exigidas na licitação;

5.'12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permltir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

6.1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais
condiçÕes;

6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
responsabilidade da Contratada, podendo rejeitáJos, mediante justificativa:

5. 13 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execuçáo do
contrato.

6.3 - Fornece as instruçôes necessárias à entrega dos objetos e cumprir com os
pagamentos nas condições dos preços pactuados;
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6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada;

6.5 - lndicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos objetos

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRÁI

Unidade 02 Gabinete do PreÍeito
Funcional proqramática 4.122.5002.2005 Manuteneão do Gabinete do Prefeito
Ficha 22
Oespesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

8. DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto desta contratação,
e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da
Contratada, desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidÕes de
regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT,
Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação,
reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

9. PENALIDADES:

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condiçÕes pactuadas, erro ou mora na
entrega do material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa, Íicará a Contratada
sujeita às sançôes previstas na Lei 8.666/93 e demais legislaçáo pertinente, sem prejuizo
das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

10. DrsPosrÇoES GERAIS:

1 0.1 Em caso de eventualidades as quais requererem mais especiÍicações, nas estes
Termo de Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito ainda a Lei
Federal 8.666/93 e a Lei no 8.078, de 1990, que tratam as normas para licitação e código
do consumidor.

Santo Antônio do Leste, MT - 18 de janeiro de 2021 .

José Arimateià
Prefe

ra Alves

p.Ivtsâl
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Solicitação de MateÍiais / Serviços

Requisiçáo

00í86/2í
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

18t01t2021

Poder

órgão

Setor Solicitante

Cenlro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
í CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Obsêrvação
CONÍRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE CONFECÇÁO DE 14 MOLDURA DE ALUMINIO COM VIDRO MEDINDO {OXsO. JUNÍO COM í4 FOTOGRAFIAS REVELADASNAS
DIMENSÇÔES DE 3OX4O , PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE OO PREFEITO

Unidade Qtde Otde Rec C. Custo
Detalhada do Produto

,l 00í.032.68í 0002677 coNFEcÇÃo DE 14 MOLDURAS DE ALUIflNTO COM VIDRO NA DIMENSÁO 4OX5O, JUNTO CO[il FOTOGRAFTA REVELADAS
NA DIIVENSÓES DE 3OX4O

SER

AlmoxariÍado

t,
3
l^I

tt
6ztl,

Presidente Se o

Responúvel

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

Itêm Cód. PÍoduto Cód.TCE Descriçào do Produto

I 0 1



F.rlts-A"t;f,"#G OVERNO MU N lCt PAL _{_-_

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidãde do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2 O21-/ 2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' OI 7/202 1

DA: SECRETARIÁ DE FINÁNÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

PREZADO SECRETÁRIO

Obj etivando
financeira para a

fotografias
Prefeito, conforme
e encamiúo para

disponibilidade
com

2021.

Paulo Coneg

DA SILVA
SEcRETÁRIo MUNICtpÂL DE ECoNoMIÁ E FtNÂNÇAs

PORTARTA N". 004/202t DE01/0tD02l
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO4/2021.
DE: 0l DE JAIIEIRO DE202l.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal nd808/2020 de 13 de outubro 2020.
I

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CI.JMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO Dl,202l

JOSE ARIMA IRA ALVES

T
Artigo

PREFE

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

CIPAL

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

I
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4 dê Janelro de 2021 . Jomal Oídal Elet ônlco dos MunlcÍplos do Esl.do de Mato crosso . ANO XVI I N"

0 Fotocápla d8 CsrGire de Tr8àaho e comprovantê de irccÍiÉo no Pls,
PASEP:

,) Fotoóda lêgí\,el da CNH se Íor o ceso;

k) Coínprovsnte dc cx8Íne de Eaúde llsica e mental (exame médlco) ns,
cesstuio ao deE€mpenho das funçôes inerentes ao ca.go prBtqúldo:

l) OedarsÉo ílegali/a de aÊ,ÍrxrláÉo de caqo púUico ou de coidiÉes
da Esumdaçáo ampsrads pela ConlttJlÉo Fed€.sl:

m) Dêdaraçáo de nto ester armpÍlÍldo sançào poÍ lrÍdmeió8de. sdicâd8
poÍ quahueÍ ôrgão prbllco dos eÍltHada da eaíera hdêÍ.|, e.tãdual eroo
Írunicipâl (dcdarâdo pelo pópÍE cardidato 

" 
Çom fría Ílcoúedda):

n) DedaraÉo, de próprio punho. de nâo leÍ sido d€miüdo do seMço p&
blico poÍ motivo justo, ou de náo teÍ sido exon€rado a bqn do EeNiço pu-

blico, nos úlllmos 05 (dnco) anos.

o) Dedaraçào dê Bem;

p) Comp(ovsnte de Eb€ílurs d€ coria, om âgêÍlda bancáÍlâ na quEl r PÍê
t iturs do Slnto tuíonlo do Lê3tê m8ntém convênlo psrE ÍecablrneÍio dc
aÍédho! §ãláÍi6lr; ê

q) Náo RegÉtrar antecedeil$ çÍiminal! ou ertar respondendo pelos cÍl
ÍIle3 coÍ{a: o Patimônio, Administrâçâo, Fé Ptlblca, oE costt n6 e o3 pÍÊ

\-, üstos na Lei rf 1 .343 de 23/0e,r2m6 (Faíco dê entoÍpecênte8), comprove
do st-avés de Ceítldâo CMle Cnmhá.

í) Oiros dooJrnents que a ÂdÍrinisfaÉo iulgü necessário;

PREFEÍTURÀRECURSOS HUMANOS
EDTTAL OE CONVOCAçÂO N. OOr/2021

A PÍeÍeitura Municipalde Santo Anlonio do Lesle - MT, poÍ lntermédio de

scu repÍescolantc legal, Sí. JOSÉ ARIMATEIA MEIRÂ ALVES - Pretei-

to Municjpal, CONVOCA os (e) candidatos (a) reladomdos (a) no snexo

I deste Edital, aprovados (a) no Processo Seletivo Simplifcado no 004/
2020, íealizado em 07/0?/2020, tendo o resultado sido homologado em 28/

07/2020, para comparecerem nesta COoRDENADORIA oE RECURSOS

HUÍI,ÀNOS destâ PreÍeitura. no pí82o de alá lX (qustro) dla! no3 horáí.
os de expediente (07h à! 13h), munidos de todos os documentos constan-

tes no mesmo item do Edital e relacionado no Anexo ll dest8 edital, paÍa

loínarem pcae em s€us respedivos c6rgos.

SeÉ coosiderâdo d$iStente e, portanto eliminado do grocesso Eeleüvo

simdificado, o(s) candidato(s) convocado(s) que nâo compareceÍ (em) 8tê

a data êstsbclecjds e munido dos documentos exigilos. podendo a PtÊ
'eitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT convoc€r o(s) o(s) pÍóxl-

mo(s) cándidato(s) aprovados, ob€decida rigoÍosamente a oÍdem de das.
silicaÉ0.

MaioÍes infoÍmaçôes poderão ser obtidas junto â CooIdênadoÍia de Recur-

sos Humanos desta PEíeitura em horário de êxpediente.

Gabinete do PÍeíeito Municipal de Sar o Arlonio do Leste, 80 01 daa do

mês de Janeiro d€ 2021.

JOSÊ ARIMATEIA VIEIRA ALVES PÍsferÍo lruorcrr!,

Ar,lExo I

ANEXO II

DO EDÍTAL DE CONVOCAçÃO N.00í202r.
í. - PEra tomar poasê, o candidato deverá apÍ6entaÍ doormentaÉo (o.i.
ginal ou íotocóda autaoticada) qu€ comprorre:

e) Comp.ovante de Escdüidad€,/Pr§Reguisíos exigidG paia o cârgo,

apres€ntado em üa original e ÍotocaÉÍa ou cópia aulenücad8 em csrtóÍlo;

EM ENFÉRI'ÂGÊM

LUZIA TAUFMÂM

diãÍiomunicpãl.oíg/muamm . w!v!v.anm.org.br Assinado Digilalmente

Fr,s rúr

b) ComprovaÍú8 de Rê8ldênda:

cl Fotoópia leglvêl dâ Ceáldão de Nascjmeíto ou CasaÍÍênto,

d) Fotocópla da Cedidág de Nascimeito dos flhos m€nor€s de 1E aDos e

Csrtelra de vacina dos filhos até 05 ano6 de idads (sr hou/êr);

o) CPF dos filhos csso houve[

0 FotocóÍia do Titulo de eleitoÍ e CeÍlidáo que comprove nâo ter sofrido
punEáo polÍüca - ceÍtdâo odginal emltida pelr justiça ebftoral:

e) Fotoód8 do CenlÍcado dê Rese.vi6tâ, paÍô os candldat6 do sero
Írlasqlino;

h) Fotocópla do RG e CPF do cândideto e do cônjuge (se casado);

i) FotocóÉe da CadeirB dê Trãbâlho e c!Ínprovante de inscÍiÉo no PlS,
PASEP;

J) Fotocópia leglvel da CNH se Íor o cEso;

k) Corpíov8í r de exaÍno de saúde ísica e mental (êxamê médico) nê.

ces!ário ao des€mponho d83 funçôos ioêrêntês 80 csrgo pdendldo;

l) Dedsraçáo nêgaliva dE scrrnulação dE cârgo púUico 0u de condiçóes

da aq,'lulaÊ 6mp6rôd5 pda Consühriçáo Federal;

m) DedaÍaçâo de náo eEtsÍ crmpíindo sanÉo por inidoneidade, adlcada
por qualquer ó.!áo público e.Íou entidade da esfera Ederal, estsdual €,/ou

munidpal (dedsrado pelo prôpdo candidalo e com 6ím8 íeconhecida);

n) OedaÍ8çáo, de pÍópÍio punho. de náo te. sido demitido do seNiço Al.
bli€o po{ motivo justo. ou de náo ter sido exonerado a bem do serviço p(}

blico, nos últim6 05 (cinco) ânos.

o) DedaraÉo de Beos:

p) Comprovsrdo de abêrtuÍs dê coíta, êm agência bsncáíia na qual a Pre-

íeitura ê Santo Anlonio dg Leste Írlãntém co.wênio para íecetirnênto de

cÍéditB salariaisi e

g) Nâo Regisúar antecedentes criminais ou eslar ,espondêndo pelos cÍi-

mes conta: o Patrimônlo. AdÍÍÍnblraçâo, Fé Públi@. os costum$ e 03 pre.

üstos na Lei Íf 1.3.13 de 2308/2006 (trafco de entotpecentes), comprova-

do aravé! de Cerüdão Clül e C.iminã|.

.) OúÍos do(rlnrentc que a AdminislraÉo iulgar necessário:

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 004/2021.

DE:0í DE JÂNEIRO DE 202t.

JOSE ARIÍúATEIA VIE|RA AIVES, PÍefêito Municjpal de Santo Antonio

do Le6te, Estado de Mato Grosso, no uso dê suas auibuiÉes legais.

RESOLVEi

Arügo t'- NOMEIÂ o Sf. OAVID PAULo CORREIa OA SlLvÀ p.rd Íes-
porús, pslo c8r9o de SECRETARIo DE ECONOMIA E FINANçAS desta

Preíeilúa, cglíoíÍíê Lêi Mudcipal nc 808/2m0 de í3 de oúuuo 2020.

Ârügo2! - DetermiÍEr a SecÍetaÍia Municip3l de Adminisú8Éo ê Planeia-

mento qu! toma as proúdêrds8 nec6sárias pâra â exeqrçâo desta por-

taria.

AÍ{go 3'- Esta Poítsda enúa em vigo. na data de sua p{rblicaÉo.

Arü0o ao - Rêvogem - sê a3 disp8iÉes €m codrário.

REGISTRA§E

PUBÚCA.sE

CUfPRA§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

EÍú: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIARA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL



P.M§ÁI

RegistÍ8da n8 8êcÍet8Íla da Administrsç5o r Planojarncnto e Publlcada
por atuaçâo em lgcãl d€ co!t!.De, coníoírê nâ legklsÉg €rn ü9o..

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..003/2021.

OE! 0l OE JANEIRO OE 202í .

JOSE ARI AÍE|A VIEIRA ALVES, PníBlto Munidpal ds Ssnto AnloÍlo
do Leate, E8tado de Mato GÍ6so, no lÃo dr suas atiblJlçôc! l€98i8.

RESOLVE;

Arügo í'. NOMEIA o Sl.. EOER LUtr DE CAITIRO, paa re+o er pdo
CA'gO dE SECRETÁRIO DE AGRICULTURA TURIST'O E MEIO ÂMBIEN.
TE desta PíeÍêltuÍa, coníorme Lei Murldpal Íf 808/2020 óe 13 de outJbro
?l.20.

Arügo 2' . OeleÍminar a SecÍÊtüia Munidpal de AdÍninbtséo e Planêja-
mênto qug to.ne as Eovidênci8 necesEáíg3 pa.a I cxccuÉo de8tô poí-

taÍia.

AÍügo t . Ests MErir êntra em vigor ns dãh dê lrlô publlcaçào.

Arügo ,4. . Rêvogam - !c !! di9p6içõ€! cm cooÉio.

TEGISÍRÂ.SE

PUBUCA§E

CUfPRA§E.

GABINETE OO PREFÊÍÍO

Eir: 0l DE JANÊ|RO DÊ 202í

JOSE ARIf,ATEIA VIEIRÂ ALVES PREFE'ÍO IUi{ICIPAL

ReÍisFads m secí"taria de AdÍnld!trsÉo e Plalqürento e Pubüc8da
poí'alixeÉo êln local de cosürne, coíúomr na leglslsÉo rírl vboí.

PREFEÍTURÀRECURSOS HUMANOS
PORÍÀRrÂ No. 0021202r.

DE: 0í OÊ JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIIIATEIA VIEIRÂ ALVES, PreíBito Mqicipal de Sanlo Antonio
do LBte, Estado de Mío Grosso. no uso de srlas atdbulÉes hga:s.

RESOLVE;

ÀtiSo í' . NOMEIA I SÉ. CLAUDILENE OLmnA SA}ITOS, para Í€s-
ponder p€lo cârgo de sÊcRETARlo DE EDUCAÇÁO E CULTURA dests
>reteih.E8, conÍo.me Ld Munldpal nc EoE 2020 de í3 de oúó.o 2020.

VArügo ? . DeterminaÍ a SêcÍêtâÍia MunlciFl de AdminBtraÉo e Planêi&
menlo que tame as provtdências necessária3 pala 8 êxêqlÉo degta poÍ-

taria.

Artigo tr - Êsta PonaÍia enlra em vigo. n8 data de suâ puuic€Éo.

Artlgo ia' - Rêvogam - ae s3 dlspGlçó€. em coÍÍÍâÍlo.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUIIPRA§E.

GABINETE OO PRÉFEÍTO

EiT Oí OE JANEIRO OE 2O2I

JOSE ARl ATEIA VIERA ALVES PREFEÍTO TUNICIPAL

Registrads na 8ecÍstÍia dê AdniÍisbâÉo e Beneiamênto e P!ôlicads
por afr(aÉo em local dê costume, coríoÍme na legBlsçào €ít| ügoÍ,

DE:01 DE JANEIRO DE 202í

diaÍiomunicipal.oíg,/mramm' $/v/r,r.amm.org.b( 313 Assinado Digitôlmente

il dê Jane[o de 2O2l . Jomá, OÍdâl ElêtÍônlco dos Munlclptos do Estado de Mato Grosso . ANO XVI I N' 3.63diu

FLs IJg

JOSE ARIi|ÁIEIA VIEIRÂ ALVES, Preíêilo MuÍúdpal de Sa,to Antooio

do Lerte, Estrdo de Malo Gr6o, no uso de srlas aldhJiÉcolcgaig.

RÉSOLVEi

Arügo í' . NOlrEtÂ o S|.. mARCOS DA SILVA ALVES, para ÍBponder
pdo cÍgo de SECREÍARIO DE SAÚDE desta PÍêíeiturs, coníoíne o Lei

Munldpal n' E082020 dB 'l 3 de oúubro 2020.

A,llgo 2! - OotoíÍnirsr a S€cÍet6ria MunicipEl dê AdminllbaÉo e Pllncjâ-
mênto qua tofle as p.oúdências necessárias para a exêorÉo d€sta por-

tâda.

Ar{go 3l - Egta Ponaía entra em ügor na data de 3ua publicâÉo.

A.llgo ,a' - Rqvogam - 3e as disposlçôes erÍ clntrário.

RECISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUÍ{PRA§E.

GABINETE OO PREFEÍÍO

Eilr 0í DE JANEIRO DE 2021

JO§E ARIÍíATEIA VIERÂ ALVES PREFEITO Í{UNICIPÂL

ReglBüad8 na secret8íla de Admlíú8faÉo e Planeismento e Public€da
por 8fxâçáo em locsl ds costuÍr€, coníoíme nâ legblaçào em vigor.

PREFEMJRÀRECURSOS HU ANOS
PORTARTA N.. 0051202í.

DE: 0í DE JA}{EIRO DE 202í.

JO6E ARtÍ{AfEn VIEIRA ALVES, Preíeito MunldpEl de Saito AÍtonlo
do L8!lê. Estâdo de Mrlo G.o6so, no uso de suas atíibuiçóB leg6is.

RESOLVE;

A go í'. NOMEIA o SÍ'. EoEMAR MENEGASSI, pâra Íesponder pêlo

caÍgo de SECRETÁRIO DE MAçÀO, OBRAS E SERVTçOS PÚBL|COS
destã PÍeÊitúa, coÍiíoíme Lá Muicipal nc 808/2020 de 13 de outubío
2020.

Artlgo 20 - oeleÍminar a SecÍelaÍia Municipal de Admlnlstraçáo e Planej&
mento que torre as proüdêndas necesgárias par. a ereoJÉo desta po,-

ta.ia.

Arügo 3! . Esla PonaÍir entra em vigor na data de sua pirbllcaÉo.

Adgo,l' . Revogam - se âs dsposiçôês em conbáÍio.

REG§TRÂ§E

PUBUCASE

CUTPNA§E.

GABINETE OO PREFEITO

Ex: 0í oE JÁI{ERO OE 202í

JOSE ARIXÂIEiA VItrRA ALVES PREFÊÍO TUNICIPAL

Regl8úada na 8êcÍetaÍia ds AdminlSlraçáo e Planeiamento e Publlcada
por afiraçào em local ds coatum€, coníoíme ra lgglrhÉo êm ü9or.

PREFETTURÂ/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA No.005/202t.

oEr 0t DE JAIEIRO OE 202í.

JOSE ARllrÁTEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municjpal de Santo Antonio
do Le3le, Estado de Mâto Gíosso, no uso de guas at ibuições legais.

RESOLVE;

Artlgo í'- NOMEIA a g'. ROSANI ENEGÂSS| ALVES. para respondeÍ
pêlo cergo de SEcRETÁRlo DE ASSISÉNCÀ E AÇÃO SOCIÂL dêsla
PíeíeltuÍa, conÍo.me Lei Municipal n' 808/2020 dê í3 de oúubro 2020.

PR.EFE'TURÂ./RECURSOS HUMANOS
PORYARIA t{f . 001/202r.
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 25
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFEITO
Dotação : 04.L22.5002.2005.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

\_ Fonte de Recurcos : O.1.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 63.131,83

ra
al d4

cRc- 76221 5 L

Atenciosamente,

Coord

CPf: 378.266.461-20

T


